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à Direcção Regional de Estudos e Planeamento toda
a informação material e financeira necessária àquele
acompanhamento.

Artigo 19.o

Regulamentação

O Secretário Regional da Presidência para as Finan-
ças e Planeamento emitirá os regulamentos que se mos-
trem necessários a execução do presente diploma.

Artigo 20.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2000.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 25 de Janeiro
de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 18 de Feve-
reiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 10/2000/A

Orgânica do Instituto de Acção Social

A política social constitui uma das preocupações fun-
damentais do VII Governo Regional, com vista à pro-
moção social das populações, impondo-se que sejam
repensadas as estruturas e as regras de funcionamento
e de articulação vertical e horizontal do aparelho admi-
nistrativo da segurança social.

Assim, em execução do n.o 1 do artigo 30.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 11/87/A, de 26 de Junho, o
Governo Regional decreta, nos termos da alínea d) do
n.o 1 do artigo 227.o da Constituição e da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

O Instituto de Acção Social, abreviadamente desig-
nado por IAS, é um instituto público dotado de auto-
nomia administrativa e financeira.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — São atribuições do IAS:

a) Assegurar o desenvolvimento de acções de natu-
reza preventiva, terapêutica e promocional,
numa perspectiva integrada e tendencialmente
personalizada para a consecução dos objectivos
da acção social;

b) Promover a mobilização de recursos da própria
comunidade na prossecução das acções a que
se refere a alínea anterior;

c) Colaborar no estudo de medidas de política e
intervenção social;

d) Assegurar o exercício da tutela das instituições
particulares de solidariedade social, assegu-
rando a respectiva fiscalização;

e) Licenciar e fiscalizar os estabelecimentos de
apoio social, nomeadamente os de fins lucra-
tivos.

2 — No âmbito das atribuições previstas nas alíneas a)
e b) do número anterior, o IAS, em coordenação com
o Serviço Regional de Protecção Civil, manterá actua-
lizado um plano de actuação para as situações de emer-
gência ou calamidade e coordenará a utilização dos
recursos postos à sua disposição para acudir às situações
de emergência ou calamidade e coordenará a utilização
dos recursos postos à sua disposição para acudir às situa-
ções decorrentes de tais eventos.

Artigo 3.o

Articulação e cooperação intersectorial

1 — O IAS articula-se e coopera com outras entidades
que intervenham no mesmo domínio ou com que a sua
actividade se relacione.

2 — No desempenho das suas atribuições, para além
da colaboração próxima que deve manter com todos
os serviços da Secretaria Regional da Educação e Assun-
tos Sociais, o IAS deve, em especial:

a) Articular a sua acção com outras entidades
públicas ou privadas, promovendo as ligações,
acordos e associações que se revelem de uti-
lidade para o exercício das suas funções;

b) Promover e incentivar trocas de conhecimentos
nos domínios das suas atribuições com orga-
nismos públicos e privados, nomeadamente os
que prossigam actividades de investigação nas
áreas das atribuições do IAS.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e suas competências

Artigo 4.o

Órgãos e serviços

O IAS tem os seguintes órgãos e serviços:

a) Conselho de administração;
b) Repartição de Serviços Administrativos;
c) Divisão de Planeamento e Apoio às Instituições;
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d) Divisão de Acção Social de Angra do Heroísmo;
e) Divisão de Acção Social da Horta;
f) Divisão de Acção Social de Ponta Delgada.

SECÇÃO I

Conselho de administração

Artigo 5.o

Composição

1 — O IAS é dirigido por um conselho de adminis-
tração, constituído pelo director regional da Solidarie-
dade e Segurança Social, que preside, e por dois vogais,
nomeados, em comissão de serviço, por três anos, por
despacho do Secretário Regional da Educação e Assun-
tos Sociais, sob proposta do director regional da Soli-
dariedade e Segurança Social, de entre indivíduos com
licenciatura adequada.

2 — O presidente do conselho de administração
exerce as suas funções em regime de acumulação, aufe-
rindo, pelo exercício das mesmas, uma gratificação no
valor de 30% da remuneração correspondente ao cargo
de director regional.

3 — Aos vogais é atribuída a remuneração corres-
pondente ao índice 900 das carreiras do regime geral
da função pública.

Artigo 6.o

Competências

1 — Compete ao conselho de administração:

a) Elaborar e promover a aprovação superior de
programas de actuação do IAS;

b) Coordenar a preparação e apresentar superior-
mente o projecto de orçamento;

c) Elaborar o relatório do exercício e a conta anual;
d) Conceder prestações no âmbito das actividades

do IAS;
e) Decidir os processos de contra-ordenações rela-

cionados com as atribuições do IAS.

2 — O conselho de administração poderá delegar o
exercício de parte da sua competência no presidente,
nos vogais e nos chefes de divisão de acção social.

Artigo 7.o

Competências do presidente do conselho de administração

1 — Compete ao presidente do conselho de admi-
nistração:

a) Representar o IAS, bem como estabelecer as
ligações deste com os serviços da administração
regional;

b) Convocar e dirigir os trabalhos das sessões do
conselho e assegurar o cumprimento das deli-
berações tomadas;

c) Dirigir os serviços do IAS, orientando-os na rea-
lização das suas atribuições;

d) Passar certidões;
e) Promover a articulação do IAS com outras enti-

dades e serviços no processo de compatibiliza-

ção permanente das respostas traduzidas em
serviço social e ou em equipamentos ou ainda
nas que se expressam em prestações pecuniárias.

2 — O presidente será substituído, nas suas faltas e
impedimentos, pelo vogal que designar.

Artigo 8.o

Responsabilidade dos membros do conselho de administração

1 — Os membros do conselho de administração são
responsáveis, civil e criminalmente, pelas faltas ou irre-
gularidades cometidas no exercício das suas funções.

2 — Consideram-se isentos de responsabilidade os
membros que não tiverem intervindo na deliberação ou
a desaprovaram com declaração na acta da respectiva
reunião.

Artigo 9.o

Funcionamento do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne ordinaria-
mente uma vez por semana e extraordinariamente sem-
pre que o seu presidente, por iniciativa própria ou a
pedido de um dos vogais, o convoque.

2 — As deliberações são tomadas por maioria dos
membros do conselho, cabendo voto de qualidade ao
presidente.

3 — Das reuniões serão lavradas actas em livro pró-
prio, subscritas pelos membros presentes.

4 — Quando a natureza das matérias a tratar o acon-
selhe, o presidente poderá convocar funcionários do IAS
ou convidar representantes de quaisquer entidades
públicas ou privadas a participar nas reuniões do con-
selho sem direito de voto.

SECÇÃO II

Repartição Administrativa

Artigo 10.o

Competências da Repartição

1 — Compete à Repartição Administrativa assegurar
o expediente geral e apoiar a administração de pessoal,
patrimonial e financeira.

2 — A Repartição Administrativa compreende a Sec-
ção de Orçamento e Contabilidade e a Secção de Pessoal
e Documentação.

Artigo 11.o

Secção de Orçamento e Contabilidade

Compete à Secção de Orçamento e Contabilidade:

a) Organizar e elaborar o projecto de orçamento
do IAS e acompanhar a respectiva execução;

b) Elaborar a conta de gerência;
c) Processar e pagar os vencimentos e outras remu-

nerações devidas ao pessoal;
d) Organizar os processos relativos a aquisições de

bens e serviços necessários ao funcionamento
do IAS;

e) Organizar os processos de liquidação de receitas
e despesas e de execução de reposições;



N.o 62 — 14 de Março de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 987

f) Organizar e remeter ao Centro de Gestão
Financeira da Segurança Social e ao Tribunal
de Contas os mapas anuais de movimentações
das verbas orçamentadas;

g) Elaborar as estatísticas decorrentes da conta-
bilidade efectuada.

Artigo 12.o

Secção de Pessoal e Documentação

Compete à Secção de Pessoal e Documentação:

a) Executar as acções e o expediente relativos ao
recrutamento, gestão corrente e mobilidade do
pessoal, bem como os actos que sejam inerentes
ao respectivo regime jurídico;

b) Organizar e manter actualizado o cadastro do
pessoal;

c) Proceder ao controlo da assiduidade e pontua-
lidade do pessoal;

d) Emitir parecer sobre os assuntos de pessoal a
submeter a despacho superior.

e) Receber, registar, distribuir e assegurar a expe-
dição da correspondência;

f) Assegurar a recolha e o tratamento da biblio-
grafia e demais documentação técnica de inte-
resse para o sector;

g) Facultar a consulta de bibliografia e documen-
tação depositadas;

h) Seleccionar e tratar as informações veiculadas
pelos órgãos de comunicação social relativas às
competências do IAS;

i) Proceder à difusão de legislação, ordens de ser-
viço, documentação e demais informação rela-
cionada com a segurança social.

SECÇÃO III

Artigo 13.o

Divisão de Planeamento e Apoio às Instituições

Compete à Divisão de Planeamento e Apoio às
Instituições:

a) Promover estudos e elaborar pareceres de natu-
reza técnica em matéria de planeamento com
interesse específico para as actividades a desen-
volver;

b) Colaborar nas acções tendentes à caracterização
sócio-demográfica das áreas de intervenção do
IAS e elaborar os respectivos documentos de
análise;

c) Proceder à recolha, análise, tratamento e difu-
são da informação estatística necessária, nomea-
damente no que respeita a recursos humanos,
equipamentos colectivos, recursos financeiros e
utilização dos serviços;

d) Proceder à avaliação dos programas e projectos
de intervenção social, nomeadamente os de arti-
culação intersectorial;

e) Emitir parecer sobre a legalidade dos actos das
instituições particulares de solidariedade social
sujeitos a registo;

f) Prestar apoio técnico-jurídico aos órgãos do IAS
e às instituições particulares de solidariedade
social;

g) Proceder à escrituração em livro próprio do
registo das instituições particulares de solida-
riedade social, após encerramento do respectivo
processo, e à inscrição de todos os actos que
a lei submeta a registo;

h) Apoiar as instituições particulares de solidarie-
dade social nos procedimentos administrativos
legalmente exigidos, no âmbito das respectivas
actividades estatutárias;

i) Organizar ficheiros das instituições particulares
de solidariedade social e de outras entidades
que mantenham acordos de cooperação com o
IAS;

j) Analisar os orçamentos e contas das instituições
particulares de solidariedade social;

k) Prestar apoio contabilístico às instituições par-
ticulares de solidariedade social.

SECÇÃO IV

Divisões de acção social

Artigo 14.o

Divisões de acção social

1 — O IAS assegura o exercício das suas atribuições,
de forma desconcentrada, através das Divisões de Acção
Social de Angra do Heroísmo, Horta e Ponta Delgada.

2 — O âmbito geográfico das divisões de acção social
é o seguinte:

a) Divisão de Acção Social de Angra do Heroísmo —
Terceira, Graciosa e São Jorge;

b) Divisão de Acção Social da Horta — Faial, Pico,
Flores e Corvo;

c) Divisão de Acção Social de Ponta Delgada — São
Miguel e Santa Maria.

Artigo 15.o

Serviços locais

As divisões de acção social compreendem serviços
locais, de âmbito concelhio ou de ilha ou grupo de ilhas,
que exercem as atribuições das divisões nas áreas cor-
respondentes às respectivas designações:

1) Divisão de Acção Social de Angra do Heroísmo:

a) Serviço de Acção Social da Praia da
Vitória;

b) Serviço de Acção Social da Graciosa;
c) Serviço de Acção Social de São Jorge;

2) Divisão de Acção Social da Horta:

a) Serviço de Acção Social do Pico;
b) Serviço de Acção Social das Flores e

Corvo.

3) Divisão de Acção Social de Ponta Delgada:

a) Serviço de Acção Social da Ribeira Grande;
b) Serviço de Acção Social de Vila Franca

do Campo;
c) Serviço de Acção Social de Lagoa;
d) Serviço de Acção Social da Povoação;
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e) Serviço de Acção Social de Nordeste;
f) Serviço de Acção Social de Rabo de

Peixe;
g) Serviço de Acção Social da Maia;
h) Serviço de Acção Social de Santa Maria.

Artigo 16.o

Coordenação dos serviços de acção social

1 — Os serviços de acção social de ilha ou grupo de
ilhas são dirigidos por coordenadores, havendo ainda
um coordenador como coadjuvante do chefe da Divisão
de Acção Social de Ponta Delgada e outro como coad-
juvante do chefe da Divisão da Acção Social de Angra
do Heroísmo.

2 — Os coordenadores são nomeados em comissão
de serviço pelo período de três anos, renovável por des-
pacho do Secretário Regional da Educação e Assuntos
Sociais, de entre o pessoal técnico superior ou, excep-
cionalmente, sempre que não haja pessoal técnico supe-
rior provido no respectivo quadro, de entre pessoal da
carreira técnica ou técnico-profissional.

3 — Os coordenadores são remunerados pela escala
salarial imediatamente superior à que detêm na res-
pectiva carreira e pelo índice correspondente ao escalão
do mesmo número que detiverem ou imediatamente
inferior se não houver coincidência.

4 — Nos casos em que os coordenadores se encon-
trem posicionados no topo da escala salarial da res-
pectiva carreira, serão remunerados pelo índice ime-
diatamente seguinte ao que detêm na respectiva cate-
goria, não podendo, em qualquer caso, resultar remu-
neração superior à auferida pelos vogais do conselho
de administração.

Artigo 17.o

Competências das divisões de acção social

1 — Compete às divisões de acção social:

a) Inventariar as necessidades e recursos existentes
no âmbito da sua área de actuação fazendo o
diagnóstico das situações de carência social;

b) Contribuir para a consciencialização dos indi-
víduos e das famílias quanto às necessidades
reais e recursos, com vista à elaboração de pro-
jectos que levem à aceleração do processo do
desenvolvimento sócio-económico;

c) Promover a participação das populações nas
soluções dos seus problemas no quadro do pro-
cesso de desenvolvimento local e regional;

d) Fomentar e apoiar o voluntariado no âmbito
do sector;

e) Promover e coordenar acções de apoio às famí-
lias, indivíduos e grupos, visando dar respostas
adequadas aos problemas apresentados;

f) Desenvolver, dinamizar e apoiar acções tenden-
tes à integração social dos indivíduos ou grupos
marginalizados;

g) Propor a criação de equipamentos sociais, de
acordo com as necessidades inventariadas, e
orientá-los tecnicamente;

h) Recolher os elementos estatísticos do sector;
i) Cooperar com as instituições particulares de

solidariedade social, nos termos dos protocolos
e acordos de cooperação e ou de gestão cele-
brados;

j) Fiscalizar o funcionamento das instituições par-
ticulares de solidariedade social, bem como o
cumprimento dos termos dos protocolos e acor-
dos celebrados;

k) Fiscalizar o funcionamento das instituições de
apoio social com fins lucrativos, bem como veri-
ficar as condições para a concessão de alvarás.

2 — Aos chefes de divisão incumbe superintender a
acção dos serviços de acção social das respectivas áreas.

CAPÍTULO III

Administração financeira

Artigo 18.o

Receitas

1 — São receitas correntes do IAS:

a) Transferências do Centro de Gestão Financeira
da Segurança Social;

b) Transferências do orçamento da Região Autó-
noma dos Açores;

c) Subsídios de quaisquer entidades públicas ou
particulares, donativos, legados ou heranças;

d) Outras receitas permitidas por lei.

2 — São receitas de capital do IAS as transferências
de capital do Centro de Gestão Financeira da Segurança
Social.

Artigo 19.o

Despesas

1 — São despesas correntes do IAS:

a) Prestações pecuniárias de acção social;
b) Administração;
c) Outras despesas previstas por lei.

2 — São despesas de capital do IAS as que decorrem
de investimentos relacionados com a respectiva acti-
vidade.

Artigo 20.o

Depósitos bancários

As disponibilidades do IAS são obrigatoriamente
depositadas à sua ordem em qualquer instituição de
crédito, sem prejuízo de poder ter em tesouraria as
importâncias indispensáveis ao pagamento de despesas
que deva ser feito em dinheiro, de acordo com instruções
emanadas do Centro de Gestão Financeira da Segurança
Social.

Artigo 21.o

Movimentação de valores

1 — A movimentação de valores depositados proces-
sa-se mediante duas assinaturas, uma das quais de um
membro do conselho de administração, podendo a outra
ser de dirigente ou chefia dos serviços centrais do IAS
designado por aquele conselho.

2 — A movimentação de valores das divisões e ser-
viços de acção social relativos aos fundos permanentes
e fundos de maneio processa-se mediante duas assina-
turas, sendo uma do chefe de divisão ou coordenador
de ilha e outra de um elemento a designar, em cada
serviço, por despacho do conselho de administração.
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Artigo 22.o

Fundos permanentes

Poderão ser constituídos fundos permanentes e fun-
dos de maneio junto das divisões de acção social ou
serviços de ilha para satisfazer despesas inerentes ao
seu funcionamento, nomeadamente despesas inadiáveis
ou de prazo fixo, em termos a definir pelo conselho
de administração, de acordo com as orientações fixadas
pelo Centro de Gestão Financeira da Segurança Social.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 23.o

Estrutura dos quadros de pessoal

1 — Pessoal do IAS é o constante do mapa anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante, e
é agrupado de acordo com a seguinte classificação:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal de chefia;
c) Pessoal técnico superior;
d) Pessoal técnico;
e) Pessoal de educação de infância;
f) Pessoal de informática;
g) Pessoal técnico-profissional e administrativo;
h) Pessoal auxiliar.

2 — Por despacho do conselho de administração do
IAS, sob proposta do chefe de divisão da respectiva
divisão de acção social, será afecto aos diversos serviços
de acção social o número de funcionários necessários
à prossecução das respectivas competências.

Artigo 24.o

Ingresso e acesso

As condições e regras de ingresso e acesso do pessoal
do IAS são as estabelecidas no Decreto-Lei n.o 248/85,
de 15 de Julho, e respectivas alterações, as previstas
no presente diploma e demais legislação regional e geral
complementar.

Artigo 25.o

Pessoal dirigente

O pessoal dirigente é provido de acordo com o dis-
posto na Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

Artigo 26.o

Educadores de infância

Os educadores de infância são recrutados e providos
nos termos da lei geral, aplicando-se à respectiva car-
reira, com as necessárias adaptações, as regras cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 193-A/90, de 28 de Abril, e
respectivas alterações.

Artigo 27.o

Pessoal de informática

As condições e regras de ingresso e acesso do pessoal
de informática são as constantes do Decreto-Lei
n.o 23/91, de 11 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 177/95, de 26 de Julho.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 28.o

O pessoal a que se refere o quadro de pessoal cons-
tante do Decreto Regulamentar Regional n.o 28/98/A,
de 24 de Novembro, transita para o quadro anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante, auto-
mática e independentemente de quaisquer formalida-
des.

Artigo 29.o

Sucessão de direitos e obrigações

O IAS sucede na titularidade dos direitos e obrigações
da Região relativamente aos actos e contratos relacio-
nados com a sua actividade, designadamente os respei-
tantes a contratos de arrendamento, independente-
mente de qualquer formalidade.

Artigo 30.o

Reclassificação

O auxiliar administrativo do quadro de pessoal da
Secção de Pessoal e Documentação da Repartição dos
Serviços Administrativos que exerce funções de moto-
rista há, pelo menos, cinco anos é reclassificado na cate-
goria de motorista do mesmo quadro de pessoal, sem
prejuízo da posse das respectivas habilitações legais.

Artigo 31.o

Revogação

São revogados os Decretos Regulamentares Regio-
nais n.os 23/90/A, 7/92/A, 43/96/A, 6/97/A e 28/98/A, res-
pectivamente de 31 de Julho, 6 de Fevereiro, 8 de Outu-
bro, 19 de Março e 24 de Novembro.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 2 de Dezembro
de 1999.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 18 de Feve-
reiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 23.o

Instituto de Acção Social

Lugares Categoria Remunerações

Pessoal dirigente:

4 Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
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Lugares Categoria Remunerações

1 — Repartição Administrativa

Pessoal de chefia:

1 Chefe de repartição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
2 Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

1.1 — Secção de Orçamento e Contabilidade

Pessoal administrativo:

(b) 4 Assistente administrativo, assistente adminis-
trativo principal ou assistente administrativo
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

1 Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

1.2 — Secção de Pessoal e Documentação

Pessoal administrativo:

(c) 7 Assistente administrativo, assistente adminis-
trativo principal ou assistente administrativo
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal auxiliar:

1 Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(g) 2 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

2 — Divisão de Planeamento e Apoio Institucional

Pessoal técnico superior:

9 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . (a)

Pessoal técnico:

1 Técnico de 2.a classe, de 1.a classe, principal,
especialista ou especialista principal . . . . . . . (a)

Pessoal de informática:

1 Técnico superior de informática de 2.a classe,
de 1.a classe, principal, assessor informático
ou assessor informático principal . . . . . . . . . . (d)

1 Operador de sistema-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . (d)
2 Operador de sistema de 2.a classe, de 1.a classe

ou principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d)

Pessoal administrativo:

1 Assistente administrativo, assistente adminis-
trativo principal ou assistente administrativo
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

3 — Divisão de Acção Social de Angra do Heroísmo

Pessoal de chefia:

3 Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (f)

Pessoal técnico superior:

(b) 22 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . (a)

Pessoal de educação de infância:

1 Educador de infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e)

Pessoal técnico-profissional e administrativo:

5 Educador social de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, especialista ou especialista principal . . . (a)

7 Assistente administrativo, assistente adminis-
trativo principal ou assistente administrativo
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Lugares Categoria Remunerações

Pessoal auxiliar:

1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

4 — Divisão de Acção Social da Horta

Pessoal de chefia:

2 Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (f)

Pessoal técnico superior:

(b) 16 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . (a)

Pessoal de educação de infância:

2 Educador de infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

Pessoal técnico-profissional e administrativo:

4 Educador social de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, especialista ou especialista principal . . . (a)

(b) 7 Assistente administrativo, assistente adminis-
trativo principal ou assistente administrativo
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal auxiliar:

1 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(b) 1 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

5 — Divisão de Acção Social de Ponta Delgada

Pessoal de chefia:

2 Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (f)

Pessoal técnico superior:

(b) 49 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . (a)

Pessoal de educação de infância:

4 Educador de infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e)

Pessoal técnico-profissional e administrativo:

10 Educador social de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, especialista ou especialista principal . . . (a)

(g) 2 Agente de educação familiar principal ou espe-
cialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

14 Assistente administrativo, assistente adminis-
trativo principal ou assistente administrativo
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal auxiliar:

1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
2 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Remunerações de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro.

(b) Um lugar a extinguir quando vagar.
(c) Três lugares a extinguir quando vagarem.
(d) Remuneração de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro.
(e) Remuneração de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 409/89, de 18 de Novem-

bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 224/97, de 27 de Agosto.
(f) Remuneração de acordo com o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 16.o do presente

diploma.
(g) Dois lugares a extinguir quando vagarem.
(h) Quatro lugares a extinguir quando vagarem.


